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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE 

PETROPOLIS. Realizada aos vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e 

quinze, com inicio às 17h35min, com a presença dos seguintes conselheiros: 

Luciane Bomtempo, Jorgina de Souza Francisco, Fernanda Ferreira, Marilene 

Cunha, Samea Carvalho, Sergio Luiz M. Costa, Thiago Pires, Irmã Irma 

Guizzo, Letícia Cardoso, Hebe Barbatti, Maria Clara da Cruz, Adriano Cândido 

Pereira e Ana Imbelloni. 

Estiveram representadas as seguintes entidades: Abemi, Afipe, AJA, Aldeia da 

Criança, APAE, Amparo, Creche São Charbel, Casa da Criança, Casa São 

José das Oblatas, CDDH, Creche Itamarati, Creche Santa Catarina, Creche 

Santo Antonio, Comac, Fundação Princesa Isabel, Gaape, Instituto Mafer,  

Meninos Cantores, Pestalozzi, Lar N.S.das Graças, LBV, Renovar, Seelyg, 

Creche São Francisco de Assis, Projeto Gente Viva, e Sadias. 

Estiveram também representados, os Conselhos Tutelares do Centro e 

Distritos: Débora Moravia da Silva, Rafael Soares, Maria dos Anjos, Marise 

Brand, Leandro Américo, e Tatiana Damaceno. 

Esteve representando a Casa dos Conselhos: Flávia Rocha  

 

PRIMEIRO ITEM DA PAUTA – VERIFICAÇÃO DE QUORUM E APROVAÇÃO 

DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: 

Após verificar que havia quórum, com quatorze Conselheiros no total, e doze 

com direito a voto, a Presidente Luciane Bomtempo deu início à reunião, 

informando que a ata será aprovada na próxima reunião. 

 

SEGUNDO ITEM DA PAUTA – ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR: 

A Presidente Luciane solicitou à servidora Neusa, para que falasse sobre a 

evolução da eleição do Conselho Tutelar. Neusa informou que foram realizadas 

46 inscrições, sendo 17 para o conselho do centro e 29 para o conselho dos 

distritos. A Comissão Organizadora analisou todas as inscrições e, após, 

encaminhou ao Ministério Público que fez algumas observações que levaram à  

Comissão de Eleição a impugnar algumas inscrições. Todos estes candidatos 

tomaram ciência e foi dado a eles o prazo, até hoje (26/5), às 15 horas, para 
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apresentarem sua defesa ou a documentação solicitada. Desses 12 

candidatos, apenas três não compareceram. A prova, a princípio, está marcada 

para o dia 7 de junho, mas a data poderá ser alterada porque depende da 

confirmação da Fundação Dom Cintra, isso também vale para o curso que, a 

princípio, seria dias 27 e 28 de junho. A Comissão vai se reunir para analisar as 

defesas, divulgar a lista final, e marcar uma reunião com os pré-candidatos. 

 

TERCEIRO ITEM DA PAUTA – AVALIAÇÃO DA VIII CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL: 

A Presidente falou sobre a VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente. Disse que ficou muito emocionada e satisfeita, primeiro, pela 

participação e envolvimento das instituições e, segundo, com o resultado dos 

trabalhos. Ela relatou que na abertura, no dia 15 de maio, compareceram 170 

pessoas, e no dia 16, 141 pessoas, que foi feito um balanço das instituições 

que compareceram, e a maioria estava presente. Informou que o Coordenador 

da Casa dos Conselhos disse que, das conferências realizadas, a do CMDCA 

foi a mais representativa. A Presidente agradeceu a Comissão Organizadora, a 

equipe do CMDCA, a Casa dos Conselhos e a todos que contribuíram e 

participaram para o sucesso da Conferência. Lembrou que o 

CMDCA/Petrópolis é um dos conselhos mais antigos do Brasil e 

representativos na cidade. Que, antes do conselho já existia o Fórum da 

Criança e do Adolescente, que já discutia todas estas questões relacionadas às 

crianças e, com o surgimento do ECA, em julho de 1990, foi logo instituído o 

conselho na nossa cidade em dezembro daquele mesmo ano. Lembrou que o 

conselho fará 25 anos e que é preciso pensar nas festividades. Agradeceu 

também a participação das crianças do Terra Santa e da São Charbel, que 

abrilhantaram a Conferência com uma apresentação cultural para as 

autoridades, o Prefeito Municipal, Secretários, Promotores do Ministério 

Público, o Juiz da Vara da Infância e o representante do CONANDA e todos os 

presentes. Informou que o próximo passo é encaminhar o relatório para o 

Conselho Estadual. Destacou, em especial, a proposta aprovada pela plenária, 

de iniciativa do Poder Executivo, de incluir no Plano Diretor do Município o 

Plano Municipal de Medidas Sócio Educativas e o Plano Municipal para 

Infância e Adolescência.. Foi também aprovada uma Moção de Repúdio, 

apresentada pela APE, contra a redução da maioridade penal. A Presidente 

propôs que o CMDCA promova uma mesa redonda para discutir e ouvir todos 

os setores da sociedade, e que devemos fomentar esta discussão. Disse que 

sua posição é contrária à redução, indo ao encontro do que disse o palestrante 

da Conferência, o Sr. Claudio Augusto Vieira da Silva,  de que há muito 
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desconhecimento e desinformação sobre o assunto, e que a maioria dos 

crimes é cometido por adultos. Passou a palavra para a Vice-Presidente, Irmã 

Irma, que parabenizou toda a equipe que organizou a Conferência que atuou 

com muita generosidade e empenho para o sucesso da mesma, e todos que 

atuaram para o bem das crianças e dos adolescentes, colocando suas 

propostas para o futuro. Concordou que o CMDCA promova a discussão da 

maioridade penal. A Presidente solicitou à plenária que a proposta da Mesa 

Redonda seja discutida por uma comissão, tendo colocado-se à disposição 

para isso, os seguintes conselheiros: Jorgina, Irmã Irma, Vera da Afipe, 

Marilene Cunha, Ana Imbelloni, Fernanda Ferreira, além de um representante 

da APE. A proposta foi aprovada pela plenária. A Presidente pediu para pensar 

no nome de um palestrante e também convidar um representante da Câmara 

Municipal. 

 

QUARTO ITEM DA PAUTA – EDITAL – NOVOS PROJETOS: 

A Presidente convidou a conselheira Fernanda Ferreira, que faz parte da 

Comissão de Orçamento e Finanças, para falar sobre o novo edital. Fernanda 

falou que o edital é nos mesmos moldes do anterior, sendo que entrarão os 

temas sugeridos na área do meio ambiente e sustentabilidade, que as 

instituições com mais de dois anos de registro no CMDCA poderão participar, 

falou sobre a documentação exigida, que as certidões serão apresentadas no 

ato da assinatura e que houve também uma redução do nº de documentos. 

Como não vai ser possível assinar os convênios antes de julho, as instituições 

terão que cumprir a nova Lei 13019 de 2014, que irá interferir na contratação 

de pessoal, e solicita às instituições que apresentem seus projetos dentro das 

normas da nova lei. Foi discutido se as instituições com menos de 60% de 

freqüência nas reuniões, e aquelas que tenham repasse direcionado, poderão 

participar do edital. Houve um grande debate sobre o assunto, Fernanda Ávilla 

acha que não poderiam participar e deixar para as instituições que não 

conseguem captar, e que tem instituição que passa a freqüentar a reunião para 

ter a presença até receber a subvenção e depois para de frequentar. Carminha 

da São Charbel concorda que quem conseguiu captar, não participe do edital. 

Mônica da Abemi disse que nem sempre os responsáveis podem vir às 

reuniões, e lamenta não poderem participar. 

A Presidente solicitou que colocasse para votação da plenária a questão sobre 

freqüência de 60%, e também se quem captou recursos poderá participar, além 

do próprio edital. 
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Foi aprovado por todos os conselheiros que as instituições terão que ter 60% 

de freqüência nas reuniões do CMDCA para participar do edital.  

Foi aprovado pela maioria dos conselheiros, que as instituições que captaram 

recursos diretamente e têm recursos disponíveis no FUNCRIA não poderão 

participar do edital. 

Foi colocada em discussão a possibilidade de entidades que possuam recursos 

de captação direta no Funcria, participarem do edital. Votou a favor,a 

Conselheira Maria Clara e contra, os Conselheiros Irmã Irma, Daniel Coutinho, 

Ana Imbeloni, Luciane Bomtempo, Fernanda Ferreira, Marilene Cunha, Sâmea 

Carvalho, Sérgio Costa e Thiago Pires, com abstenção de Adriano Cândido. 

Foi aprovado por todos os conselheiros o Edital 2015. 

 

QUINTO ITEM DA PAUTA – NOVO EDITAL ITAÚ SOCIAL 

A Presidente falou que o CMDCA já recebeu orientações sobre o novo edital 

Itaú Social, e que está voltado à garantia do direito das crianças e adolescentes 

à educação e ao desenvolvimento integral de suas potencialidades. Que o 

enfoque do edital prioriza ações na educação integral. Solicitou que o edital 

fosse enviado a todas as instituições regularmente inscritas no CMDCA bem 

como a todos os conselheiros.  

 

SEXTO ITEM DA PAUTA – Trabalho das Comissões 

Comissão de Cadastramento e Registro de Entidades 

A Presidente informou que as entidades Casa da Cidadania e Raízes em 

Liberdade receberam visita técnica da Comissão para obtenção do primeiro 

registro em 20 de maio. A Conselheira Ana Imbelloni falou pela Comissão, e 

disse que ficaram muito emocionadas com o trabalho desenvolvido na entidade 

Raízes em Liberdade, que o trabalho deles é muito bacana, e que ficaram de 

voltar porque o projeto acontece à noite. Falou sobre as reuniões do CMDCA 

nas comunidades. Sobre a casa da Cidadania, o responsável não estava 

presente para dar todas as informações, a Comissão vai marcar uma nova 

visita. 
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A Presidente solicitou a aprovação do primeiro registro da entidade Raízes em 

Liberdade, aprovado por todos. 

 

Comissão de Acompanhamento do Conselho Tutelar 

A Presidente informou que a Comissão se reuniu no dia 20 de maio e passou a 

palavra para a Conselheira Fernanda que falou pela Comissão. Sobre o ofício 

do Conselho Tutelar dos Distritos nº 110/2015.2, que diz respeito à indisciplina 

do conselheiro Marcolino, ficou acertado pela Comissão de chamá-lo e explicar 

a ele qual é a importância de uma audiência concentrada, e que será aplicada 

uma “Advertência Expressa”. Continuando a Conselheira Fernanda, disse que 

vai solicitar aos Conselhos Tutelares um relatório mais de acordo com as 

informações que a assistência social necessita, porque os dados não estão 

batendo, o conselho tem que ser uma fonte fidedigna destas informações, e 

cada conselho está encaminhando de uma forma. Outra coisa para ser vista 

são as normas do regimento se estão sendo cumpridas. A Presidente colocou 

para plenária aprovar a decisão da Comissão de Acompanhamento do 

Conselho Tutelar que sugeriu aplicação da Advertência Expressa, o que foi 

aprovado por todos. 

Comissão de Ética – Resolução 07/2014 

A Presidente informou que foi realizada uma reunião da Comissão dia 22 de 

maio, que elaborou o relatório final sobre a resolução 007/2014, que diz 

respeito ao Conselheiro Tutelar Leandro Américo, e que será encaminhado 

para a Comissão de Acompanhamento do CT. 

Comissão de Orçamento e Finanças 

A Presidente informou que a Comissão se reuniu no dia 20 de maio para 

analisar a minuta do novo edital 2015. 

 

SÉTIMO ITEM DA PAUTA – Análise do ofício MP nº433/15 ref. PA 074/14  

Falou pela Comissão a Conselheira Fernanda, que disse que analisaram o 

ofício do Promotor Dr. Odilon, que cobrava um posicionamento do CMDCA a 

respeito da punição aos conselheiros tutelares do centro, que a Comissão 

então sugeriu uma “Advertência Expressa”. Presidente colocou para a plenária 

aprovar a decisão da Comissão de Acompanhamento do Conselho Tutelar, o 

que foi aprovado por todos. 
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OITAVO ITEM DA PAUTA – Informes: 

O Comed solicita a participação dos Conselhos Tutelares nas reuniões 

ordinárias do conselho de Educação. Informou também sobre Conferência da 

Educação que será realizada nos dias 16, 17 e 18 de junho na UCP da rua 

Benjamin Constant. 

Outro informe foi sobre a Conferência do Idoso que será realizada na 

Universidade Estácio de Sá, no Bingen, no próximo sábado, de 8 às 17 horas. 

 

NONO ITEM DA PAUTA – Assuntos Gerais: 

A Presidente solicitou a plenária para que sugerissem o tema da pauta das 

reuniões, e que encaminhassem para o CMDCA com antecedência para que 

sejam escolhidos e aprovados por todos. 

O Conselheiro Adriano solicitou informações sobre os vídeos para INTERTV. A 

Conselheira Jorgina informou que já está encaminhando de acordo com as 

exigências, um termo de referência com as necessidades técnicas. 

Irmã Zuleide solicitou que se falasse sobre elaboração de projetos, a 

Presidente acha que um assunto deste merece uma reunião extraordinária por 

ser muito extensa, vamos ver com a Secretária Rosangela e a própria 

Fernanda. 

Irmã Irma pediu para que continuassem com a campanha “Tenha Atitude” nas 

escolas e distribuíssem mais camisetas nas instituições, porque elas chamam 

bastante atenção para a campanha. A Presidente Luciane pediu para pensar 

nos próximos passos da campanha que está precisando de mais movimento, a 

resolução do fluxograma está pronta, e o projeto de lei será encaminhado para 

a Câmara. Fernanda solicitou o empenho das instituições na participação das 

ações, e que pretende fazer de novo nas ruas. 

A Presidente falou das reuniões itinerantes que foi falado na Conferência, que 

é preciso pensar, a Irmã acha muito complicado fazer as reuniões de conselho 

em uma comunidade não vai dar certo discutir assuntos que não interessam a 
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eles, tem que ser de outra maneira, com assuntos que tenham a ver com eles 

para apresentar. 

D. Vera da Afipe relatou que passando na Catedral viu crianças entre 9 a 12 

anos uniformizadas namorando, que ficou muito assustada por serem muito 

pequenas. A Conselheira Fernanda falou sobre a função de abordagem, que a 

assistência faz em vários lugares, que é uma função do CT, e que vai informar 

a equipe, e informou a D. Vera que ela pode ligar para o Conselho Tutelar, a 

Ronda Escolar, que a assistência está com um olhar diferenciado para essas 

crianças. 

A Presidente sugeriu para próxima reunião falar sobre a revisão do regimento 

interno e a comissão de divulgação. 

 

E por não haver mais nada a tratar, a Presidente encerrou a reunião às 

20h50min.  

 

 

 

LUCIANE MARTINS BESSA BOMTEMPO 

Presidente 

 

 

IRMA GUIZZO 

Vice-Presidente 

 

 

SUELI PORTO AZEVEDO 

Secretária 


